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APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
C/C AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO E PAGAMENTO.
SENTENÇA  PARCIALMENTE  PROCEDENTE.
RECURSO  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E
JURÍDICA DAS  RAZÕES  POSTAS  NA DECISÃO
OBJURGADA.  ARGUIÇÕES  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS  DO  PRONUNCIAMENTO
JUDICIAL.   PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INOBSERVÂNCIA.  INADMISSIBILIDADE  DO
RECURSO.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  514,  II,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OBEDIÊNCIA AOS
PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA  E  CELERIDADE
PROCESSUAIS. INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SEGUIMENTO NEGADO AO RECLAMO.
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- Não enfrentando as razões observadas na decisão
recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
recursal,  por  inobservância  ao  princípio  da
dialeticidade.

-  Não  se  conhece  do  recurso  apelatório  que  não
aponta  as  razões  de  fato  e  de  direito  pelas  quais
entende  o  apelante  deva  ser  reformada  a  decisão
hostilizada, violando, assim, o disposto no art. 514, II,
do Código de Processo Civil.

-  Nos  termos  do  art.  557,  caput, do  Código  de
Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso
manifestamente  inadmissível,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Janes  Muniz  de  Andrade  propôs  a  presente Ação
Revisional de Contrato c/c Consignação em Pagamento, em face do Banco Itaú S/A,
objetivando a revisão do contrato de financiamento celebrado em 48 (quarenta e oito)
prestações mensais,  no valor de R$ 448,42 (quatrocentos e quarenta e oito reais e
quarenta e dois centavos), sob a alegação da existência de abusividade contratual,
decorrente da incidência de capitalização mensal de juros, da cumulação da comissão
de permanência com outros encargos, solicitando, por conseguinte,  a repetição de
indébito.

Devidamente  citado,  o  Banco  Itaú  S/A ofertou
contestação, fls. 37/82, na qual refutou os termos da exordial, postulando, por fim,
pela total improcedência dos pedidos.
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Às fls. 127/133, a Magistrada a quo julgou procedente,
em parte, os pedidos, consignando os seguintes termos:

ANTE  O  EXPOSTO,  com  base  nos  argumentos,
dispositivos  e  entendimentos  sumulados  acima
elencados,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO veiculado na inicial para
limitar os juros remuneratórios a 2.20% ao mês, valor
fixado  no  contrato  de  financiamento  objeto  da
presente lide.
A  restituição  dos  valores  indevida  e
comprovadamente  pagos  deverá  ser  efetuada  em
dobro,  com  correção  monetárias  desde  cada
desembolso  das  parcelas  e  juros  de  1%  ao  mês  a
partir da citação.

Insatisfeito, o Banco Itaú S/A recorreu, fls. 135/140,
postulando a reforma da sentença, aduzindo, para tanto, a legalidade da incidência
da capitalização de juros, haja vista a sua pactuação expressa no pacto revisando.
Outrossim, sustenta inexistir abuso na taxa de juros contratada, ao fundamento de
não haver discrepância em relação à praticada pelo mercado. Ao final, assevera que o
promovente teve ciência de todas as cláusulas contratuais, não havendo que se falar
em cobrança indevida ou devolução dos valores pagos a maior.

Janes  Muniz  de  Andrade,  rebateu  as  alegações
recursais, fls. 144/148, pugnando pelo desprovimento do apelo.

  
A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do  Dr.  José

Raimundo de Lima, fls. 154/156, absteve-se de opinar quanto ao mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO
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Avançando  na  apreciação  do  apelatório,  destaco,
desde  logo,  não  se  credenciar  o  recurso  manejado  pela  instituição  financeira,  ao
conhecimento,  por  ofensa  ao  princípio da dialeticidade, já  que  não  teceu
argumentação apta a  afrontar especificamente as premissas da sentença desafiada.

Digo isso, pois, enquanto a Juíza singular, ao proferir
decisão às fls. 127/133, julgou parcialmente procedente o pedido, limitando a  incidên
cia dos juros remuneratórios a 2,20% ao mês, ordenando a repetição em dobro do
indevidamente pago, o Banco Itaú S/A, ao se insurgir, discorreu genericamente sobre
temas que não rebateram a contento a sentença, inclusive reproduziu à fl. 137, trecho
da decisão que não corresponde ao pronunciamento judicial rebatido.

Em suma, as  razões do recurso não enfrentam,  de
forma clara e específica, os fundamentos da sentença, pois “A teor do disposto no art.
514, incisos I e II do CPC, a parte apelante deve aclarar seu inconformismo, expondo
os fundamentos de fatos e direito que fundamentam seu pedido de nova decisão.”
(TJPB  -  AGInt  200.2008.044522-0/001,  Segunda  Câmara  Especializada  Cível,  Relª
Juíza Conv. Vanda Elizabeth Marinho Barbosa, DJPB 26/03/2013, Pág. 13).

Nesse caminhar, ao deixar de expor as razões de fato
e  de  direito  que  a  levaram  a  voltar-se  contra  a  motivação  exposta  na  sentença
atacada, não atendeu a instituição financeira aos requisitos preconizados no art. 514,
II, do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, posicionou-se o  Superior Tribunal de
Justiça:

ADMINISTRATIVO.  CIVIL.  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. INTERDITO POSSESSÓRIO.
REINTEGRAÇÃO.  IMÓVEL.  SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA.  LINHA  DE  TRANSMISSÃO.
ENERGIA ELÉTRICA. INDENIZAÇÃO. ACESSÕES.
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ESBULHADOR.  VIOLAÇÃO.  NORMATIVOS
FEDERAIS.  ALEGAÇÕES  GENÉRICAS.  MERA
INDICAÇÃO.  MALFERIMENTO.  SÚMULA
284/STF.  CARÁTER.  POSSE.  BOA-FÉ.
DESCONSTITUIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
REVISÃO.  ACERVO  PROBATÓRIO.  SÚMULA
07/STJ.  1.  Não se conhece do agravo regimental na
parte  em  que  aduz  razões  sobre  o  mérito  da
controvérsia,  embora  o  apelo  extremo  tenha  sido
obstado em razão das Súmulas 07/STJ e 284/STF. 2. A
mera indicação genérica  de ofensa do acórdão da
origem a diploma legal federal, sem especificação
dos  respectivos  preceitos,  normas  e  teses,  não
cumpre o princípio da dialeticidade nem se presta a
autorizar  o  processamento  do  apelo  extremo.
Incidência  da  Súmula  284/STF.  3.  Tampouco  se
admite o apelo extremo quando o exame das teses
levantadas  pelo  recorrente  não  prescinde  do
revolvimento  fático-probatório.  Incidência  da
Súmula 07/STJ. 4. Agravo conhecido parcialmente e,
nessa extensão, não provido. (STJ - AgRg no AREsp
612729/ES,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques,
Segunda Turma, DJe 19/12/2014) - negritei.

E,

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  OFENSA  A
DISPOSITIVO  CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA  DO  STF.  AUSÊNCIA  DE
RELAÇÃO ENTRE OS ARGUMENTOS RECURSAIS
E OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.
SÚMULA N. 284/STF. DECISÃO MANTIDA. 1. Não
cabe  ao  STJ  conhecer  de  violação  de  norma
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constitucional, sob pena de invadir a competência do
STF.  2.  Não  se  conhece  do  recurso  especial  que
deixa de se referir aos fundamentos do julgado que
impugna,  desatendendo  ao  princípio  da
dialeticidade  recursal (Súmula  n.  284/STF).  3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ -
AgRg no AREsp 467842/ A, Rel. Min. Antonio Carlos
Ferreira, Quarta Turma, DJe 25/11/2014) - destaquei.

Nesse sentido, julgado desta Corte de Justiça:

AGRAVO INTERNO. INSURGÊNCIA EM FACE DE
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.  AUSÊNCIA
DE  IMPUGNAÇÃO  AOS  PONTOS  ESPECÍFICOS
DA SENTENÇA. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. EXIGÊNCIA DO ART. 514, II, DA
LEI  ADJETIVA CIVIL.  FALTA DE  PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDA- DE RECURSAL. APLICAÇÃO
DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  APELO  NÃO  CONHECIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  ARGUMENTAÇÕES  DO
REGIMENTAL INSUFICIENTES A TRANSMUDAR
O  ENTENDIMENTO  ESPOSADO.
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. Pelo princípio da
dialeticidade é necessário que os recursos ataquem
os fundamentos das decisões contra as quais foram
interpostos. A teor do disposto no art. 514, incisos I
e II  do código de processo civil,  a  parte apelante
deve  verberar  seu  inconformismo,  expondo  os
fundamentos  de  fato  e  direito  que  lastreiam  seu
pedido  de  nova  decisão.  Assim,  na  hipótese  de
ausência  de  razões  recursais  ou  sendo  estas
totalmente  genéricas,  não  se  conhece  do  recurso,
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ante a ofensa ao princípio da dialeticidade. Não há
razão  para  se  modificar  a  decisão  que  nega
seguimento  aos  recursos,  nos  termos  do  art.  557,
caput,  do  código  de  processo  civil,  quando  o
decisum  atacado  encontra-se  em  perfeita
consonância  com  jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  justiça.  (TJPB;  APL  0127263-
18.2012.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 24/11/2014;
Pág. 18) - destaquei.

Oportuno evidenciar que o juízo de admissibilidade
de todos os pressupostos recursais  constitui  matéria  de ordem pública,  podendo,
sobretudo, ser analisado pelo órgão julgador, independentemente do requerimento
das partes.

Sendo  assim,  ausente  um  dos  pressupostos  de
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido
o recurso interposto. 

No  mais,  não  é  o  momento  oportuno  para  se
requerer o prequestionamento de matérias, pois aquele requisito indispensável para
se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas nº 356 e nº 282, ambas do
Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao  reconhecimento  das  máculas
dispostas no art. 535, do Código de Processo Civil.

Nesse diapasão:

Mesmo  nos  embargos  de  declaração  com  fim  de
prequestionamento,  devem-se  observar  os  lindes
traçados no art.  535 do CPC (obscuridade,  dúvida,
contradição,  omissão  e,  por  construção  pretoriana
integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso
não é  meio  hábil  ao  reexame da  causa.  (STJ,  1ª  T.
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Resp. 11.465-0/SP, rel.  Min. Demócrito Reinaldo, DJ
15.02.93, pág. 1665). 

Raciocínio esse mantido nas Cortes de Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INTUITO  DE
MODIFICAÇÃO  DO  JULGADO.  VIA
INADEQUADA. OBJETO CENTRAL DO DITÍGIO
TRATADO  NO  ACÓRDÃO  EMBARGADO.
INVIÁVEL  A  PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO
DO  JULGADO.  PREQUESTIONAMENTO
IMPLÍCITO.  EMBARGOS  REJEITADOS.
DECISÃO UNÂNIME. 1. A matéria já se encontra
prequestionada implicitamente pelo enfrentamento
das  questões  no  acórdão,  embora  sem  indicação
expressa  dos  dispositivos  de  Lei  que  o
fundamentaram.  Precedentes  do  STJ.  2.  A
embargante  tenta  em  sede  de  embargos  de
declaração  revisitar  o  julgado,  objetivando  sua
reforma e desvirtuando assim a natureza do recurso
do art. 535 do CPC. As questões relevantes do litígio
restaram abordadas na decisão não havendo omissão
no  julgado.  Inconformada  com  o  julgado  deve  a
embargante manejar o recurso de reforma cabível. 3.
Embargos de declaração a que se nega provimento.
(TJPE;  Rec.  0000976-08.2013.8.17.0000;  Terceira
Câmara) - negritei.

Ainda,

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
PRESSUPOSTOS. REQUISITOS DO ART. 535 DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AUSÊNCIA.
REEXAME  DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.
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PREQUESTIONAMENTO  DA  MATÉRIA.  O
pressuposto  de  admissibilidade  dos  embargos  de
declaração  é  a  existência  de  obscuridade  ou
contradição na sentença ou no acórdão, ou, ainda, a
omissão  de  algum ponto  sobre  o  qual  o  juiz  ou o
tribunal  deveria  se  pronunciar.  Os  Embargos  de
Declaração  não  configuram  via  idônea  para  a
obtenção do reexame das questões já analisadas nos
autos, ainda com o fim de prequestionamento como
pressuposto  para  interpor  Recurso  Especial  ou
extraordinário.  (TJMG;  EDcl  1.0702.12.059442-0/002;
Rel.  Des.  Darcio  Lopardi  Mendes;  Julg.  23/01/2014;
DJEMG 27/01/2014) - destaquei.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ademais,  o  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil, permite que se negue seguimento, através de decisão monocrática, a recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, como no presente caso. 

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO.

P. I. 

João Pessoa, 11 de janeiro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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